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PRESIDENCIAIS 2026
2.º SUFRÁGIO

ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAIS

EDITAL N°, 30/2026

Edital

LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS ASSEMBLEIAS OU SECÇÕES DE
VOTO E ELEITORES QUE NELAS VOTАМ

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CARCAVELOS E PAREDE

FREDERICO ALMEIDA NUNES, com competência delegada pelo Presidiente da Câmara

Municipal de Cascais faz público, nos termos dos n.ºs 1 e 3 do artigo 34.° e do 1п° 1

do artigo 113°-B do Decreto-Lei nº 319-A/76, de 3 de maio, que as secções de

voto da UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CARCAVELOS E PAREDE, iniciam as

operações de votação a partir das 08.00 horas do dia & de fevereiro de 2026 no(s)

seguinte(s) local(ais):

ESCOLA EB1 DE CARCAVELOS

Seccão de yoto 1;

do eleitor: ABEL PIRES NOGUEIRA CARDOSO

ao eleitor: CREMILDE DOS ANJOS PIMENTA BRUNHETА

Secçãa de voto 2:

do eleitor: CRISTIAN FABRÍCIO AIRES DE OLIVEIRA
ao eleitor. JOÃO VICTOR LIMA DE ABREU

Seccão de vato 3:

do eleitor: JOAQUIM ALVES NOGUEIRA

ao eleitor: MARIA DE FÁTIMA VITORINO GONCALVES ARAÚJO

Secção de voto 4;
do eleitor: MARIA DE LOURDES BORGES GAGO GUERRA DE OLIVEIRA

ag eleitor: OLGA SHYDENKO

Secção de voto 5:

do eleitor: OLINDA DE JESUS FERREIRA LOUREIRO CABRAL

ao eleitor: ZULMIRA MARTINS

Cascais, 23 de janeiro de 2026

Pl'O Presidente da Câmara Municipal

Trenie Hdnes
(assinatura e autenticação)

Nota: 1. No caso de freguesias em que haja apenas uts local de voto, o edital cantém spenas:

'A assembleia de voto para lodos ns eleitores inscrilos no recenseamento desta freguesia funciona em"

2. Este madela de edital cleve ser afixado nos lugares de estilo de cada uma das respetivas freguesias e da sede

lo municipia.
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ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAIS

Edital

LOCAIS E HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DAS ASSEMBLEIAS OU SECÇÕES DE

VOTO E ELEITORES QUE NELAS VOTAM

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CARCAVELOS E PAREDE

FREDERICO ALMEIDA NUNES, com competência delegada peto Presidente da Câmara

Municipal de Cascais faz público, nos termos dos n.°s 1 e 3 do artigo 34.° e do n° 1

do artigo 113°-B do Decreto-Lei n° 319-A/76, de 3 de maio, que as secções de
voto da UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CARCAVELOS E PAREDE, iniciam as

operações de votação a partir das 08.00 horas do dia 8 de fevereiro de 2026 no(s)

seguinte(s) local(ais):

ESCOLA EB1 DO ARNEIRO

Secção de voto 6:

do eleita. ABEL DE AMORIM CUNHA

ao eleitor CARMEN ROSA CORONA ORMENO

Secção de voto 7:

do eleitor: CAROLINA ABRANTES LOURENÇO

a0 eleítor. JÉSSICA MARIA GERIVAZ LUCAS

Seccãu de voto 8:

do eleitor: JOANA AI QUINTAS VAZ ESTEVES

ao eleitor. MARIA AUXÍLIA DIAS GOMES

Secção de voto 9:

do eleitor: MARIA BÁRBARA SANFONA RAPOSO

ao eleitor: OVIDIU STAN

Secção de voto 10

do eleitor: PABLO DOUGLAS DE LIMA FERREIRA

ao eleitor. ZUBER ABDUL BAGAS

Cascais, 23 de janeiro de 2026

Pl'O Presidente da Câmara Municipal

Trweme Amas  Nnes
(assinatura e autenticaçãc)

Nota: 1. No caso de freguesias em que haja apenas um local de voto, o edital contém apenas:

"A assembleia de voto para todos es eleitores inscritos no recenséamento desta freguesia funciona em

2. Este madelo de edital deve ser afixado nos lugares de estilo de cada uma das respetivas freguesias e da sede

do municipio.
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